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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 

Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 14ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA 
DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 14ª LEGISLATURA  
EM 30 DE NOVEMBRO DE 2017, ÀS 15h00min. 

 
I. ABERTURA 

• Chamada dos Senhores Vereadores. 

• Leitura do texto Bíblico: 

 Vereador  ARISTEU ELIAS RIBEIRO. 

II. EXPEDIENTE 

• Discussão e votação da Ata da 13ª Sessão Plenária Deliberativa Extraordinária do dia 28 de 
novembro de 2017. 

• Leitura dos seguintes expedientes: 

1. Ofício nº 1480/2017, de 17 de agosto de 2017, do Tribunal de Contas do Paraná; (doc.1) 

2. Ofício nº 580/2017, de 11 de setembro de 2017, da Câmara Municipal de Medianeira; 

(doc. 2) 

3. Ofício nº 581/2017, de 11 de setembro de 2017, da Câmara Municipal de Medianeira; 

(doc 3.) 

4. Ofício nº 652/2017, de 11 de outubro de 2017, da Câmara Municipal de Medianeira; 

(doc. 4) 

5. Edital de Convocação nº 016/2017, de 21 de novembro de 2017, da Câmara Municipal 

de Medianeira, com Errata; (doc. 5) 

6. Ofício nº 736/2017, de 22 de novembro de 2017, da Câmara Municipal de Medianeira; 

(doc. 6) 

7. Ofício nº 737/2017, de 22 de novembro de 2017, da Câmara Municipal de Medianeira; 

(doc. 7) 

 
III. ORDEM DO DIA 

• Deliberação, em único turno, da Prestação de Contas do Município de Medianeira, exercício 
de 2012: 

1. Leitura da conclusão do Acórdão de Parecer Prévio nº 165/14 – Primeira Turma – do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná; (doc. 8) 

2. Leitura da conclusão do Acórdão de Parecer Prévio nº 198/16 – Tribunal Pleno – do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná; (doc. 9) 

3. Leitura da conclusão do Acórdão nº 3325/17 – Tribunal Pleno – do Tribunal de Contas 

do Paraná; (doc. 10) 
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4. Leitura do Contraditório apresentado pelo Ex-Prefeito Elias Carrer, sobre a prestação de 

contas do Município de Medianeira,  exercício de 2012; (doc. 11) 

5. Leitura do Relatório do Relator da Comissão de Finanças e Orçamento, Vereador 

Antonio França, sobre a prestação de contas do Município de Medianeira, exercício de 

2012; (doc. 12) 

6. Leitura do Parecer nº 050/2017, da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre a 

prestação de contas do Município de Medianeira, exercício de 2012; (doc. 13) 

7. Leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2017, da Comissão de Finanças e 

Orçamento, que mantêm decisão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

materializada no Acórdão de Parecer Prévio 165/14-S1C (alterada pelo Acórdão de 

Parecer Prévio 198/16-SPT) e rejeita as contas do Município de Medianeira, relativas ao 

exercício de 2012, de responsabilidade de Elias Carrer, no cargo de prefeito; (doc. 14) 

8. Abertura de tempo (15 minutos) ao Sr. Elias Carrer ou ao seu representante, para 

apresentação de Alegações Finais; 

9. Abertura da discussão entre os Vereadores; 

10. Abertura de tempo (15 minutos) ao Sr. Elias Carrer ou ao seu representante, para 

réplica; 

• Início da Votação: 

 
1. Verificação do quórum; 

2. Esclarecimentos pelo Presidente sobre o processo de votação, conforme normas do 

Regimento Interno; 

3. Votação;  

4. Escrutínio; 

5. Proclamação do Resultado. 

 
IV. ENCERRAMENTO 

• Avisos e considerações finais. 

Mesa Executiva da Câmara Municipal de Medianeira, 29 de novembro de 2017. 

 

Sebastião Antonio 

Presidente 

 

 

Antonio França 

1º Secretário 


